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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 007/CT/2007
      Assunto: Cateter totalmente implantado: Atribuições dos profissionais de Enfermagem.                                                    
1. Do fato
  
O Diretor Técnico (...) do Hospital (...) pergunta se os profissionais de Enfermagem de nível médio (Auxiliares e Técnicos) podem puncionar o cateter totalmente implantado, ou se este procedimento é da competência exclusiva do Enfermeiro. 
2. Da fundamentação e análise
As atribuições dos profissionais de Enfermagem encontram-se regulamentadas em diferentes normas, das quais mencionamos as que focalizam mais diretamente o assunto em pauta.
a) A Lei 7.498/86 (Art. 11, Inciso I, Alínea “m”) e o Decreto 94.406/87 (Art. 8º, Inciso I, Alínea “h”) que regulamentam o exercício dos profissionais de Enfermagem atribuem ao Enfermeiro a execução de cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas.
Todos os níveis profissionais (Auxiliares, Técnicos e Enfermeiros), têm como atribuição a ministração de medicamentos por via oral e parenteral (Decreto 94.406/87, Art. 11, Inciso III, Alínea “a”). 
b) A Portaria nº. 272/ANVISA/1998 aprova o Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Parenteral. O regulamento determina explicitamente que administração da NP é da competência do Enfermeiro. Entre outras normas, o COFEN fundamentou-se neste regulamento ao estabelecer a Resolução nº. 277/2003.
c) A Resolução COFEN nº. 277/2003 (Dispõe sobre a ministração de Nutrição Parenteral e Enteral) aprova o Regulamento da Terapia Nutricional que abrange a Nutrição Parenteral, Nutrição Enteral e Nutrição oral especializada. No que se refere à Nutrição Parenteral (NP), o regulamento estabelece como competências do Enfermeiro:
· Sistematizar a Assistência de Enfermagem que compreende: histórico, exame físico, diagnóstico, prescrição e evolução de Enfermagem.
· Orientar o usuário, a família ou responsável legal, quanto à utilização e controle da Terapia Nutricional.

· Preparar o material, o usuário e o local para inserção do cateter intravenoso central.

· Proceder ou assegurar a punção venosa periférica, inserindo o cateter periférico central (PICC), desde que habilitado e/ou capacitado para o procedimento.
· Assegurar a manutenção e permeabilidade da via de administração da NP.
· Receber a solução parenteral e assegurar a sua conservação até a completa ministração.

· Proceder a inspeção visual da solução parenteral antes de sua infusão.

· Avaliar e assegurar a instalação da solução parenteral observando as informações contidas no rótulo, confrontando-as com a prescrição.

· Avaliar e assegurar a administração da solução parenteral, observando os princípios de assepsia, de acordo com as Boas Práticas de Administração de Nutrição Parenteral constantes da Portaria nº. 272/ANVISA/1998.
· Assegurar a infusão do volume prescrito, através do controle rigoroso do gotejamento, de preferência com uso de bomba de infusão.
· Detectar, registrar e comunicar à Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional ou ao Médico responsável pelo paciente as intercorrências de qualquer ordem técnica e/ou administrativa.

· Garantir o registro claro e preciso de informações relacionadas à administração e a evolução do usuário, quanto aos dados antropométricos, sinais vitais, balanço hídrico, glicemia, entre outros.

· Efetuar e/ou supervisionar a troca de curativo do cateter venoso, com base em procedimentos pré-estabelecidos.

· Participar e promover atividades de treinamento operacional e de educação continuada, garantindo a atualização de seus colaboradores.

· Elaborar, normatizar e executar procedimentos de Enfermagem relacionados à Terapia Nutricional.

· Zelar pelo perfeito funcionamento das bombas de infusão.

· Assegurar que qualquer outra droga, solução ou nutrientes prescritos, não sejam infundidos na mesma via de administração da solução parental, sem a autorização formal da Equipe Multiprofissional de NP.

d) A Resolução RDC nº. 45/2003 aprova o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP). O Anexo II estabelece as práticas sobre o preparo e a administração das SP com vistas a sua identidade, compatibilidade, estabilidade, esterilidade, segurança e rastreabilidade. O item 3 deste anexo trata das condições específicas, sendo que em 3.2 está descrita a participação dos profissionais de Enfermagem na ministração das soluções.
A compreensão de quem pode fazer o que passa necessariamente pela habilitação/capacitação/conhecimento técnico-científico do agente, pela complexidade do procedimento e pela capacidade de tomar decisões imediatas. Embora os Auxiliares e Técnicos em Enfermagem tenham competência para administrar soluções parenterais, a administração das soluções e a manipulação do cateter totalmente implantado é da competência do Enfermeiro.  
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que compete:

· Ao Enfermeiro devidamente habilitado/capacitado: 
· Sistematizar a assistência prestada aos clientes com cateter totalmente implantado.

· Administrar as soluções parenterais em cateter totalmente implantado.
· Conhecer e aplicar as normas previstas na legislação anteriormente mencionada. 

· Aos Auxiliares e Técnicos em Enfermagem devidamente capacitados: 
· Sob supervisão, orientação e direção do Enfermeiro, prestar os cuidados previstos na legislação, prescritos ou delegados pelo Enfermeiro.
É o parecer.
Florianópolis, 04 de setembro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

 Câmara Técnica
Parecer aprovado na 437 Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, de 21 de setembro de 2007.
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